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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR

O fUUNICÍPIO DE CONDOR/RS, inscrito no CNPJ n' 88.437.92610001-90, faz saber aos
interessados que fará realizar, no dia 15 de julho de 2026, às 09:00 horas, licitação na
modalidade pRpcÀo PRESENCIAL - EDITAL n',01812026, tipo MENOR PREÇo Do
ITEM, para: Aquisição de Ol(um) Veículo tipo Furgão refrigerado, modelo e ano202612026
ou superior, volume do furgão com no mínimo 3,3m3 de capacidade volumétrica de carga, zero
KM, cor branca, original de fabrica, combustível etanol/gasolina, motor de no mínimo 1.3 litro
ou superior, destinado ao transporte de gêneros alimentícios da alimentação escolar da rede

municipal de ensino, conforme especificações contidas no Edital, Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e demais documentos que compõem os ANEXOS deste edital,
disponibilizados do site oficial do município, observadas as disposições contidas na Lei Federal
no 14.13312021 e demais norrnas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições
constantes do presente Edital e seus Anexos.

1.1. AQUTSTÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO TIPO FURGÃO REFRIGERADO, MODELO E

ANO 202612026 OU SUPEzuOR, VOLUME DO FURGÃO COM NO MÍNIMO 3,3M3 DE
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE CARGA, ZERO KM, COR BRANCA, ORIGINAL DE
FÁBRICA, coMBUSTÍvsl r,reNoL/GASoLINA, MoroR DE No MÍNIMo 1.3 LITRO
OU SUPERIOR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

1.2. O valor da contratação está estimado em: RS 167.333,33 (cento e sessenta e sete mil,
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

1.3. A licitação ocorrerá na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Condor, localizadana
Rua Ipiranga,no Z2,Centro, Condor/RS, CEP 98.290-000, no dia l5 de julho de2026, às 09:00

horas.

1.4. A licitação será realizada no modo de disputa ABERTO.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITBM, levando em conta

as especificações do objeto conforme estabelecido neste Edital, E.T.P. - Estudo Técnico

Preliminar, T.R. - Termo de Referência e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a

Administração, de acordo com o artigo 34 daLei n' 14.13312021-

1.6. DETALHAMENTO DO OBJETO:

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ramal: 321 'v"n'tç'.condor.rs.gov.br - licita(Dcondor.rs.gov.br

Item Descriçáo Ref. Quant. Valor Unit. Valor
Total

trDITAL DE LICITAÇÀO
PREGÀO PRESENCIAL N; 018/202ó

PROCtrSSO LICITÂTÓRIO N" 1395/2026

1. GBJ§TO:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-l 133 ramal: 321 - v'tt'tt,.condor.rs.got'.br - licita gcondor.rs.gor,.br

VEÍCULO TIPO FURGÃO
REFRIGERADO, MODELO E ANO
202612026 OU SUPERIOR, VOLUME DO
FURGÃO COM NO UINIUO 3,3M3 DE
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE
CARGA, ZERO KM, COR BRANCA,
ORIGINAL DE FÁBRICA,
COMBUSTÍVEL ETANOL/GASOLINA,
MoroR DE No naÍNruo 1.3 LrrRo ou
suPERroR, ornnçÃo ELETRTcA,
FAROIS DE NEBLINA; VIDROS
ELETRICOS DIANTEIROS; TRAVAS
ELETRICAS, PoTÊNCIA MÍNIMA DE
95 CV (GASOLINA/ETANOL), COM
PAREDE DIVISORIA EM CHAPA; 04
PORTAS, SENDO 02 NA PARTE
DIANTEIRA E PORTAS TRASEIRAS
COM ABERTURA EM DUAS FOLHAS
SEM VIDRO, TRANSMISSÃO
MANUAL DE NO NAÍNTUO 5
VELOCIDADES A FRENTE E UMA A
RE; RODADO SIMPLES
ACOMPANHADO DE 4 PNEUS NOVOS
(MEDTDA uÍNrn,te nsno Rl4) E
ESTEPE, VOLANTE COM
REGULAGEM DE ALTURA,
ASSOALHO EM CARPETE, AR-
CONDICIONADO E COMPARTIM ENTO
DE CARGA COM ISOLAMENTO
TERMICO COM TEMPERATURA
MANTIDA EM No vÁxnao 5" GRAUS.
SUSPENSÃo DIANTEIRA
INDEPENDENTE E SUSPENSÃO
TRASEIRA DE Erxo nÍctoo coM
MOLAS PARABOLICAS E
AMORTECEDORES HIDRÁULICOS;
COMPzuMENTO TOTAL DE NO
NAÍNIuo 4.4OOMM; ALTURA TOTAL
MÁxIMA DESCARREGADo DE
l.95oMM; OrSrÂNCre naÍNrrue
ENTRE-EIXOS: 2.710MM. DEVE
INCLUIR AIRBAG DUPLO E DEMAIS
EQUIPAMENToS DE SERIE NÃo
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO
CONTRAN. CERTIFICADO DE

Un 0l

R$
167.333,33

R$
167.333,33
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR

cARANTTA DE No uÍNurao n @ozv)
MESES PARA o VgÍCULo, PEÇAS,
uÃo DE oBRA, AR-coNDICIoNADo
CENTRAL, CONTRA DEFEITOS DE
nAerucaçÃo, MoNTAGEM E
FLTNCIONAMENTO DECORRENTE DE
DESGASTES PREMATUROS DURANTE
A oPERAÇÃo E EMPREGo NoRMAIS,
A CONTAR DA DATA DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
vpÍculo No LocAL DE ENTREGA,coM assrstÊNcla rECNrcA
AUTORIZADA EM ATE I2OKM DA
SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONDOR/RS. ADESIVADO,
EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA MTINICIPAL
DE CONDOR/RS.

1.7. O veículo deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência.

2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus
termos, no prazo de até 03 (TRÊS) DIAS UTEIS antes da data design ada paraa abertura da
sessão pública, através do e-mail: licita@condor.rs.gov.br sob pena de preciusão.

2.2- A resposta às impugnações -ou aos esclarecimentos será divulgada no Site do
Município, no prazo de até 03 GRÊS) DIAS urEls, LIMITADo ao ur,rrvro DIA
UTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 d,a Lei no
14.133t2021;

2.2.1. Na elaboração da resposta, a Comissão de Licitação será auxiliada, quando
necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico;

2.2.2. As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os
participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Site
do Município para a obtenção das informações prestadas.

3.1. Os documentos que pertencem ao certame licitatório devem ser entregues até o
momento da abertura da sessão. Não será admitida a participação de licitante que se apresente
após a abertura da sessão do pregão.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - v,wtt'.cctndor.rs.got,.br - licitaiàcondor.rs.gov.br

1,. EDITAL E
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MT]NICIPAL DE COI\IDOR

3.2. A empresa que optar por não participar da sessão de abertura de forma presencial,
deverá protocolar os envelopes no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Condor,
impreterivelmente até a d.aÍa e o horário da abertura da sessão do pregão, indicada no item 1.3;

3.2.1. As empresas que enviarem as documentações por serviço postal devem estar
cientes de remeter ao endereço da Prefeitura Municipal de Condor/RS, lembrando
que em caso de atraso da entrega ocorrerá a devolução dos mesmos;

3.2.2. A Prefeitura Municipal de Condor/RS não se responsabiliza por documentos
encaminhados a outro endereço que não o indicado no item 1.3 e pela demora da
entrega por meio postal.

3.3. O credenciamento dos representantes dos licitantes será realizado mediante a

apresentação dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos da habilitação,
acompanhado de;

a) Em se tratando do responsável legal da empresa, o documento original ou cópia
autenticada do registro comercial, bem como procuração com poderes legais para praticar

o ato;
b) No caso de empresário individual, registro na Junta Comercial, contrato ou estatuto

social em vigor da licitante: da mesma forma que nas sociedades empresárias, onde conste

a indicação de seus sócios ou assemelhados responsáveis pela administração desta,

acompanhada da ata de eleição da diretoria, se tratando de sociedade anônima, ata de

eleição dos administradores devidamente publicada;
c) Representante constituído: procuração em que o licitante tenha outorgado poderes

para o credenciado representá-lo em todos os atos do certame, contrato social ou ato

constitutivo;
d) Em substituição a alínea "c", poderá ser enviado o instrumento para credenciamento

de representante, conforme anexo IV do edital.

3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um

licitante, sob pena de exclusão sumária de seus representados e recusa de aceite de envelopes.

3.5. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados, sendo que a ausência do representante da licitante no decurso da sessão pública

implicará na decadência de todo e qualquer direito atribuído as licitantes.

3.6. A licitante deverá entregar, FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos:

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - u'v"tt'.condor-rs.gov.br - licita(àcondor-rs.gov.br

a) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO PESSOAL, Registro Geral - RG e

b)

Comprovante de Situação Cadastral - CPF ou Documento de Habilitação - Carteira

Nacional de Habilitação;
Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos

envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que comprove
seus poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório

conferindo-lhe poderes para práttica de todos os atos referentes ao processo, com a

identiÍicaçáo da em de quem o emitiu;
de NO CADASTRO NACIONAL DE PEProva SSOAS
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ESTADO DO RIO GRAI\DE DO ST]L
PREFEITURA MTIIUCIPAL DE COI\DOR

3:7. 
. 
A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei

Complementar no 123106, deverá apresentar, no momento do credenciamento e fora de
qualquer um dos envelopes, declaração firmada por contador, com data não superior a 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da preiente licitação, de que se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todoi os documentos pràvistos neste
edital. - Se for o caso.

L.8.- As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o
limite previsto no art. 3" da Lei Complementar n' 123106, gozarão dos benefícios previstos no
referido dispositivo legal e no art. 34, da Lei Federal n" t t .488107, desde que também
apresentem, separada de qualquer dos envelopes, declaração, firmada por contadôr, de que se
enquadram no limite de receita referido acima, além de tôdos os docnmentos previstos neste
edital. - Se for o caso.

3.9. O benefício de que trata os arts. 42 a 45 da LC no 12312006 não eximirá a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. O prazo podera ser prorrogado uma
única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja reque-rido pelo
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

-

l:10. A não regularização da documentação implicará na inabilitação ou decadência do
direito a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a Administração
convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação para análise de documentos
da habilitação e após a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - v'tv'tç'.condctr.rs.gov.br - lic,itai@,condor.rs.gov.br

DECLARAÇÀO CONJUNTA, conforme modelo contido no Anexo II;
DECLARAÇÀO dando ciência de que cuMpRE PLENAMENTE os
REQUISITOS DE HABILITAÇAO, conforme preceirua o Artigo 63, inciso I, da
LeiN." 14.13312021, conforme modelo contido no Anexo III desteidital;
Para efeito de aplicação da Lei Complementar N.o 123106, os licitantes deverão
Apresentar DBCLARAÇÀO que estão ENQUADRADOS CoMo ME oU EPP
conforme modelo (anexo V) deste edital. - Se for o caso;
Ato constitutivo, ESTATUTO ou coNTRATo socIAL EM vIGoR,
devidamente registrado, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhando as documentações de eleição de seus administradores, bem
como cópia de documento de identificação com foto do representante legal e do
participante do certame;
g.l.) No caso de sociedades civis a inscrição do ato constitutivo, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
g.2.) Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira decreto de autorização, em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
g.3') Independente do documento apresentado, o objeú social da licitante deverá ser

0

s)

vel com o o licitado.

CAS, do Ministério da Fazenda (CNPO;
d)
e)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MT]I\ICIPAL DE COI\DOR

3.11. Nos termos do art. 17, §1o, da Lei Federal n" 14.13312021,o presente procedimento
licitatório poderá adotar a inversáo de fases, realizando-se inicialmente a análise dos
documentos de habilitaçáo, para, posteriormente, proceder-se ao julgamento das
propostas das licitantes habilitadas. A adoçáo dessa sistemática justifica-se pela
necessidade de assegurar maior segurança na contrataçáo, garantindo que apenas
empresas regularmente constituídas e em condiçóes de cumprir as exigências editalícias
paÚicipem da fase de julgamento das propostas. Tal procedimento contribui para a
eficiência do certame, a reduçáo de riscos na contrataçáo e a observância dos princípios
da legalidade, eÍiciência e do interesse público.

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos
estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

4.2. Vedaçries. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas
que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município
de Condor/RS ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo l4
da Lei Federal no l4.l 3312021;

4.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de
prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei
Federal n' 12.52912011
4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos
termos do art. 72, § 8o, inciso V, da Lei Federaln'9.605/1998;
4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração
Pública em qualquer das esferas da Administração Pública do Brasil;
4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e
indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33,
incisos IV e V, da Lei Federal n" 12.5271201I e do artigo 74, incisos IV e V.

4.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do
artigo l5 da Lei Federal n' 14.13312021

43.f . O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pelos consorciados, deverá ser apresentado dentro do BNVELOPE N' 2
HABILITAÇÀO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 * CONDONRS
(55) 3379-1 133 ramal: 32I - v,w'tt'.condor.rs.gov.br - licita,.4,condor.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MI]NICIPAL DB COI\DOR

vigência contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre

os consorciados;
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectivu pá.ti.ipáçao
de cada consorciado em relação ao objeto licitado;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administiativos
referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante
legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistii de recursàs, firmar o
contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e
execução do objeto contratado;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do
Município até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do
termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio,
definido na alínea "c" deste item;

4..3-2- E vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais
de um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal
n'14.13312021:'
4.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato,
a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso áe constituição;
4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativás à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.

5.1. No ato de credenciamento o representante deverá apresentar dois envelopes
fechados e indevassáveis, contendo na parte externa as seguintes informações:

Município de Condor/RS
Pregão Presencial n" 01812026
Processo n" 139512026

ENVELOPE N" 0l (PROPOSTA)
Razão Social completa e sem abreviações da licitante

Endereço completo da licitante Telefone e
e-mail da licitante

Município de Condor/RS
Pregão Presencial n" 01A2026

Processo n'1395/2026
ENVELOPE N' 02 (HABILITAÇÀO)

Razão Social completa e sem abreviações da licitante
Endereço completo da licitante
Telefone e e-mail da licitante

5-2. Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, também não cabe abdicação
da proposta depois de aberto os respectivos envelopes.

Rua: Ipirango, 22 Cenffo - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - v,n'tç.condor.rs.gov.br - licitaig.condor.rs.gov.br

5. I}A PROPOSTÀ DE PREÇOS E DOCUMENTO§ DE
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5.3. A conferência e apresentação da documentação de ambos os envelopes (Habilitação
e Proposta) é de responsabilidade exclusiva da licitante.

5.4. A ausência de quaisquer dos documentos de habilitação e proposta elencados no
presente edital justifica a inabilitação/desclassificação do licitante.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, s lo da LC n 12312006.

5.6. Até o início da sessão pública, os licitantes poderão substituir os envelopes
anteriormente protocolados, med iante solic itação formal.

5-7. A classificação das propostas será realizada pelo Pregoeiro, sendo selecionadas para
a fase de lances verbais aquelas que atenderem às exigências ào edital.

5.8- Os documentos de proposta e habilitação serão analisados pelo Pregoeiro durante a
sessão pública, conforme a ordem de classificação obtida na fase de lances vérbais.

5.9. Os documentos complementares, quando necessários, poderão ser solicitados pelo
Pregoeiro durante a sessão pública ou em diligência, para confirmação das informações
apresentadas.

5.10. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de
abertura da sessão pública.

5.11.
segue:

Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que

5.11.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o
pregoeiro reputará o licitante inabilitado;
5.11.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os
procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições
do Edital.

5.12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua
validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro
diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de
vencimento expirada, quando necessário.

5.f 3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para:

5.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessáriapara apurar fatos existentes à época da abertura do

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - v,tyty.condor.rs.gov.br - lie.ita(à:condor.rs.gov.br
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certame ou para atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas.

5.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

5.15. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei n" 14.13312021, o desatendimento de
exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante
ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação
ou a invalidação do processo.

6.1. A proposta impressa deverá conter a especificação detalhada do obieto oferecido, de
acordo com as exigências constantes deste edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência e demais anexos disponibilizados no site oÍicial do município, de forma clara e
detalhada, atendendo aos seguintes requisitos:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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a) INDICAR nome ou SOCIAL da proponente e CNPJ) o nu ero deste
pregáo' o endereço completo da proponente, telefone Íixo e celular e endereço
eletrônico, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a
respectiva agência onde deseja receber os seus créditos, conforme modelo de
ANEXO I

b) Ter VALIDADE NÀO TNFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS,
contados apartir da data de sua apresentação;
b.l) As propostas que omitirem o prilzo de validade serão entendidas como válidas
pelo período de 90 (noventa) dias.

c) MARCA E FABRICANTE para cada item ofertado, quando aplicável;
d) DESCRIÇÀO DETALHADA DO OBJETO, conrendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

e) Ser apresentada em 0l (uma) via, impressa em PAPEL TIMBRADO E/OU
IDENTIFICADO da proponente;

f) Ser redigida com clateza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
DATADA, RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS e ASSINADA A ULTIMA
FOLHA seu sentante

6. DE ,t
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6.4. Não será aceita a proposta impressa apresentada após a abertura da sessão, manuscrita
que contenha emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência, conforme art. 59 da Lei n" 14.13312021.

7.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

deste Edital.

7.3. Realizada a classificação das propostas, será iniciada a sessão de lances verbais e

sucessivos com as licitantes cujas propostas estejam classificadas, no intervalo compreendido
entre o menor preço DO ITEM.

7.4. Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado, e os

sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

7.5. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às

penalidades previstas neste edital.

7.6. Encerrada a etapa dos lances, a Comissão procederá na classificação definitiva das

propostas, em ordem crescente de preços unitários, consignando-se o resultado em ata.

7.7. Apenas será aberto a proposta cuja licitante tenha sido classificada em primeiro lugar e

em seguida o envelope contendo a documentação relativa à habilitação.

7.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura

do invólucro contendo os doôumentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor

proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

7.g. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor.

7.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente

a intenção de recorrer, quando lire será concedido o pÍazo de 3 (três) dias para apresentação das

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Rua: Ipiranga, 22 Cenrro 'CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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7.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

7.13. Decidido o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à
licitante vencedora e homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso do Pregoeiro por e-mail.

8.5. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de documento complementar, no prazo por
ele estipulado, sob pena de desclassificação;

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda
pela necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos;
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os
que contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e
horário para a sua continuidade.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - v,ryw.condor.rs.goy.br - licitar.g.condor.rs.gov.br
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8.8. Como regra, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço
final superior ao preço estimado fixado no Edital.

8.9. Em casos excepcionais, poDERÁ sER ACEITA UMA pRoposrA ou LANCE
VENCEDOR coM uM PREÇO FINAL suPERroR Ao pREÇo ESTTMADO, desde
que devidamente justificado e após uma avaliação detalhada pelo Pregoeiro e pela Equipe de
Apoio.

9.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar eÍros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

9.3. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em

vigor. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento

e oitenta dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no
CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.6. JURÍDICA:

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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a) REGISTRO EMPRESARIAL NAJUNTA COMERCIAL, no caso de empresário

individual ou EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI;

b) ATO CONSTITUTM ATTJALTZADO E REGTSTRADO NO REGISTRO
CIVIL DE PESSOÀS JURÍDICAS, tratando-se de sociedade não empresária,

acompanhado de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de auÍorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido

a atividade assim o
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9.7. HABILITA SOCIAL E TRABALHISTA:

9.8. HABILITA o ncoNôMICo-FINANCBIRA:

9.9. HABILIT TECNICA:

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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a) Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAL OU
ESTADUAL, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto do certame;

b) CERTIFICADO DE REGULARIDADE do Fundo de Garanria por Tempo de
Serviço (CRf - FGTS);

c) CERTIDÀO NEGATIVA, ou POSITM COM EFEITOS DE NEGATIVA, de
débitos trabalhistas (CNDT);

d) CERTIDÀO NEGATM, ou pOSITM COM EFEITOS DE NEGATIVA, de
débitos relativos a cRÉorros TRIBUTÁRIos FEDERAIS r À oÍvma
ATIVA DA UNIAO;

e) CERTIDÀO emitida pela FAZENDA MUNICIPAL da sede ou domicílio do
licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto
sobTe SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA _ ISSQN

f) Certidáo negativa CORRECIONAL (CGU-PJ, CEIS, CNEp e CEptM) e Cerridão
correcional ePAD tcu. brl:/

expedida pelo distribuidor da sede da empresa;
a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o I l.l0l, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de
habilitação.

b) BALANÇO PATRIMONIAL C DEMONSTRAÇÀO DE RESULTADO dO

a) CER
REC

TIVAANEG ED F CORDACON Tde deA,
UPERA JUD CI IAL ou TRAJUDEX ICIAL noLei II 0I t200sIÇÀo ( ),

Exercício dos últimos dois a assinado ssional habilitado.

a) Declaração formal de que o veículo ofertado atende integralmente às especificações
técnicas mínimas constantes no Termo de Referência, bem como às normas do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e demais legislações aplicáveis;

b) Declaração de garantia de fábrica do veículo e do sistema de refrigeração,
responsabilizando-se pelo cumprimento integral das condições de garantia previstas
pelo fabricante;

c) Declaração indicando rede de assistência técnica autorizadada marca ofertada em até
12O(cento e vinte) km da sede da Prefeitura Municipal de Condor/RS, com ponto de
atendimento apto a realizar manutenções preventivas e corretivas, informando
endereço, município e telefone para contato;

d) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, comprovando o fornecimento anterior de veículo(s)

IS com o ob da veículo automotor utilitário leve



'P+Sí§;;'rr-Glurdrs*rlrrrl:
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR

e) Declaração emitida pela empresa responsável pela instalação/montagem do sistema
de refrigeração do veículo, assinada pelo diretor ou representante legal da empresa,
com firrna reconhecida ou assinatura autenticada, declarando a garantia do sistema de
refrigeração fornecido, bem como informando que possui assistência técnica
localizada em distância máxima de até 120 km da sede da Prefeitura Municipal de
Condor/RS, apta à realizaçáo de manutenções preventivas e corretivas durante o
período de garantia.

9.10. D

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando por e-mail a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.1.
a)

A proposta final do licitante que for declarado vencedor, deverá:
Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

Quando solicitado, apresentar documentos que comprovem as características dos
veículos e da operação proposta, conforme exigências do Termo de Referência.

b)

c)

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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A contratada deverá apresentar declaração que não emprega menor de l8 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição;

b) A contratada deverá apresentar declaração que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras norrnas específicas.

a)

10. DÀ PROPO§TA
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f03. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

f0.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

l0-7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas e documentos passarão a integrar os autos do processo administrativo,
ficando disponíveis para consulta pública nos termos da legislação vigente.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer.

ll-2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as
razões, por e-mail, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também por e-mail, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizarádecisão
administrativa.

11.4, Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro,
poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações.

11.5. A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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l2.l- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.
7l daLei no 14.13312021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
d) Homologar a licitação.

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darâ ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

13.1. Celebraçáo do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para
assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXo vl deste Edital:

13.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será fixado
pela Administração no ato de convocação e poderá ser proÍrogado mediante solicitação
justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante;
ls.l.2.Alternativamente, a critério da Administração, o termo de contrato poderá ser
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de
recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato
deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, acontar da data de
seu recebimento.

13.2. Manutençáo das condiçôes de habilitaçáo. Se, por ocasião da celebração do contrato,
algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de cómprovação da
regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico e certifiôará a regularidade
nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo
impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualização pàr meio eletrônico,

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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a adjudicatríria será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo

de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar.

13.3. Celebraçáo frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo

estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de celebração
previstas nos itens l3.l e 13.2,caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste

caso, a Administração poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que

respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.

13.4. A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo
Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7'daLein" 14.13312021, em atendimento
ao disposto no art.llT da mesma lei.

13.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros emrazáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o

I icitante/adj udicatário q ue :

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

0 Apresentar declaração ou documentação falsa;
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.84612013.

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores frcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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14.4. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização da Secretaria Requisitante, após o
recebimento definitivo do objeto;

15.2. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da
Contratada, conforme legislação vigente;

f53. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas, nem
implicará aceitação definitiva do ob.ieto;

15.4. A Contratada deverá informar os dados bancários necessários para a realização do
pagamento;

15.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter, em local de fácil visualização, o número do
Contrato Administrativo e/ou da Ordem de Fornecimento, a fim de agilizar o trâmite de
conferência e liberação para pagamento.

16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília/DF.

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.6. Na contagem dos privos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

16.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

16.10.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato;
16.10.2.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.

16.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico oficial do município
www.condor. rs. gov.br/prefe itura/l ic itacões/.

16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo II - Declaração Conjunta;
Anexo lll - Declaração de Habilitação;
Anexo IV - Instrumento para Credenciamento de Representante;

Anexo V - Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VI - Minuta do Contrato.

Condor/RS, 30 de junho de 2026.

RÔMULO TEIXEIRA CARVALHO
CPF no 023.666.1l0-80

Prefeito Municipal
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ANEXO r - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CONDOR/RS

PREGÃO PRESENCIAL NO 01812026 _ PROCESSO N' 139512026
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S):
BANCO DA LICITANTE: NO DA AGENCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Descriçáo Ref. Quant. Valor Unit. Valor Total

I Veículo tipo Furgão refrigerado, modelo e

ano 202612026 ou superior, volume do
furgão com no mínimo 3,3m3 de capacidade
volumétrica de carga, zero KM, cor branca,

original de fábrica, combustível
etanol/gasolina, motor de no mínimo 1.3

litro ou superioq direção elétrica, faróis de

neblina; vidros elétricos dianteiros; travas

elétricas, potência mínima de 95 cv
(gasolina/etanol), com parede divisória em

chapa;04 portas, sendo 02naparÍe dianteira
e portas traseiras com abertura em duas

folhas sem vidro, transmissão manual de no

mínimo 5 velocidades à frente e uma à ré;

rodado simples acompanhado de 4 pneus

novos (medida mínima 175170 Rl4) e

estepe, volante com regulagem de altura,

assoalho em carpete, ar-condicionado e

compartimento de carga com isolamento
térmico com temperatura mantida em no

máximo 5o graus. Suspensão dianteira
independente e suspensão traseira de eixo
rígido com molas parabólicas e

amortecedores hidráulicos; comprimento
total de no mínimo 4.400mm; altura total
máxima descarregado de l.950mm;
distância mínima entre-eixos: 2.710mm.

Un. 0l

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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A empresa DECLARA que:

l. Estão inclusos no valor cotado todos os custos diretos e indiretos necessários ao

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos fiscais, sociais, trabalhistas'

previdenciários e comúciais, bem como despesas com transporte, frete, entrega, licenciamento'

àmplacamento, garantia e demais custos indispensáveis ao pleno cumprimento das obrigações

contratuais.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias'

3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e no Termo de

Referência.

4. Não incide nas vedações previstas na leino 14'13312021'

,&ffir
rtrrf

LOCAL E DATA
CARIMBoDAEMPRESA/ASSINATURADoRESPoNSAVEL

OBS: Seráo desclassificadas as propostas que apresentarem cotaçóes contendo preços

excessivos, simbólicos, de valor ,ôto à, inexõquíveis, na forma da legislaçáo em vigor' ou

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes'

Deve incluir Airbag duplo e demais
equipamentos de série não especificados e

exigidos pelo CONTRAN. Certificado de

garantia de no mínimo l2 (doze) meses para

o veículo, peças, mão de obra, ar-

condicionado central, contra defeitos de

fabricação, montagem e funcionamento
decorrente de desgastes prematuros durante

a operação e emprego normais, a contar da

data de recebimento definitivo do veículo
no local de entrega, com assistência técnica
autorizada em até l20Km da sede da

Prefeitura Municipal de Condor/RS.
Adesivado, emplacado e licenciado em

nome da Prefeitura MuniciPal de

Condor/RS.

Valor Total:

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98'290-000 - CONDONRS
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ANEXO II _ DECLARAÇÀO CONJUNTA

PREGÀO PRESENCIAL NO 01812026. PROCESSO NO 139512026

, portador(a) do RG no ..... abaixo assinado, na qualidade de

responsável legal da proponente, ., CNPJ no.... ......, declara

expressamente que:

a) Se submete integralmente às condições estabelecidas no edital e seus anexos,

comprometendo-se a cumprir todas as exigências previstas;

b) Não existem fatos supervenientes que impeçam sua habilitação ou que comprometam sua

idoneidade para contratar com a Administração Pública;

c) Cumpre os requisitos de habilitação exigidos no edital e está apta a participar do certame;

d) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos' nos

termos da Constituição Federal;

e) Sua proposta foi élaborada de forma independente, sem qualquer tipo de ajuste, combinação

ou comunicação com outros licitantes ou com agentes da Administração;

f) Não foi declarada inidônea, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer esfera de governo;

g) Está ciente de que a fatsiOaO-e de qualquer informação prestada nesta declaração poderá

iujeitar a empresa às sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

.. de de2026

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTD]

[.NOVE COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕE,S OO REPRESENTANTE LEGAL DO

LrCtraNrE>l I<CARGSiFUNÇÃg Do REPRESENTANTE LEGAL Do LICITANT»]
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ANEXO III - DECLARAÇÀO DE HABILITAÇÀO

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a).
. ...., portador (a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no residente na Rua

..., e para fins do PREGÃO PRESENCIAL No 018t2026 -
PROCESSO N" 1395/2026, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.o
14.133t2021.

... de2026.

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]
I<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES OO REPRESENTANTE LEGAL DO
LICITANTD]I<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTD]

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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ANEXO IV - INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

A empresa lrazáo social do licitante], inscrita no CNPJ sob o [número], sediada na [nome da

rua, número, bairro, cidade/estado], telefone [(código de área) número], e-mail [e-mail], neste

ato representada pelo(a) Sr(a). [nome completo], portador(a) da cédula de identidade RG

[número], inscrito(a) no CPF sob o [número], residente e domiciliado na [nome da rua, número,

bairro, cidade/estado, detentor(a) de amplos poderes para a nomeação de representante Sr(a). I
nome completo ] , portador(a) da cédula de identidade RG I número ] , inscrito(a) no CPF sob

oInúmero],residenteedomiciliadonaInomedarua,número,bairro,cidade/estado],com
o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Condor/RS, no

PREGÃO PRESENCIAL N. Ot8/2A26 - PROCESSO N' 1395/2026, podendo praticartodos os

atos necessários ao celtame, inclusive: apresentar documentos e propostas, participar da sessão

pública, formular lances, negociar preços, assinar atas, registrar ocorrências, interpor e desistir

âe ,ecursos, bem como praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste

mandato.

[cidade/estado], [data] de [mês] de [ano]

Assinatura Nome completo Cargo Outorgante
Outorgado

Assinatura Nome comPleto Cargo

Rua: Ipiranga, 22 Cenrro - CEP: 98'290-000 - CONDONRS
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÀO PARA MICROEMPRBSA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NO 01812026
PROCESSO N" 1395/2026

A empresa inscrita no CNPJ no.. por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)............ portador(a) da

Carteira de Identidade no............................e o CPF no................ DECLARA, paÍa

fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais paÍa a sua qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no. 123, de

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu arÍ. 3o que está apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se

enquadra nas situações relacionadas no §4o do art. 3o da citada Lei Complementar.

de de2026

Representante Legal
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